
DIÁRIO O Pi Cl AÙ 
Estado de São Paulo (Estààot Unidos do Brasil)' 

A N O LXVlI — N . ° 54 SEXTA-FEIRA, 8 DE ï MARÇO DÊ 1957 

A r t i g o 2.o — O presente decreto ent rará e m vigor n a 
data da sua publicação. 

A r t i g o 3.o — R e v c g a m - s e as disposições em contrário. 
Palac io do G o v e r n o do Estado de S ã o P a u l o , aos 7 

de março de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

José Vicente Faria Lima 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 7 de m a r c a de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.661, D E 7 D E MARÇO D E 1957 

Cria a 18.a subdelegada de polícia da l l . a 
Circunscrição da Capital — Santo Amaro, 
com sede na localidade .conhecida por Vila 
Congsnhas. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o l . o — F i c a c r i a d a n a l l . a Circunscrição P o 
licíal da C a p i t a l — Santo A m a r o — a 18.a (décima o i 
tava) subdelegada de p o l i c i a , com sede n a local idade co 
nnecida por V i l a Congonhas . 

A r t i g o 2 .o — A s u b d e l e g a d a e ra c r i a d a e as J á ex's 
tentes n a m e s m a Circunscrição terão competência c u m u 
l a t i v a , f e i ta a distribuição do serviço de acordo com as 
conveniências deste, pelo delegado da Circunscrição. 

A r t i g o 3 .o — Este decreto e n t r a r á em v igor n a d a t a 
fie sua publicação 

A r t i g o 4 . o — R e v c g a m - s e as disprsições e m contrár io . 
P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 7 

de março de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do G o v e r n o , aos 7 de m a r ç o de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N 27.662, D E 7 D E M A R Ç O D E 1957 

C r i a a 18.a Subdelegaria de p o l i c i a — 
G u a r a n i — n a Vigésima P r i m e i r a C i r c u n s c r i 
ç ã o d a C a p i t a l ( V i l a M a t i l d e ) . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando c'.> suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l.o — P i c a c r i a d a n a Vigésima P r i m e i r a C i r 
cunscrição P o l i c i a l d a C a p i t a l — V i l a M a t i l d e — a 18.a 
(décima oi tava) subdelegada" de polícia — G u a r a n i . 

A r t i g o 2.o — A subde legada o r a c r i a d a e as j á ex is 
tentes n a m e s m a Circunscrição terão competência c u m u 
l a t i v a , f e i t a a distribuição do serviço de acordo c o m as 
conveniências deste, pelo delegado d a Circunscrição. 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a d a t a 
de s u a publicação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Pa lác io do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 1 

de m a r ç o de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

P u b l i c a d o n a Diretor ia* G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 7 de m a r ç o d e 1957. 

Car los de Albuquerque S e i f f a r t h — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.663, D E 7 D E ^ l A R Ç O D E 1957 

A u t o r i z a a Secretar ia de Es tado d a S a ú 
de Públ ica e d a Assistência ' Soc ia l a a d m i t i r 
serc idor extranumerár io nscnsal l s la p a r a a 
Divisão do Strviço do In ter ior , do D e p a r t a 
m e n t o de Gaúdc. 

J Â N I O Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l . o — F i c a a Secre tar ia de Estado d a S a ú 
de Pública e d a Assistência S o c i a l , como exceção ao d i s 
posto no art igo 2.o, do Decreto n . 25.743, cte 14 de a b r i l 
da 1956, prorrogado peles Decretos ns . 26.587, de 13-10-
Eú, 26.885, de 21-11-56 e 27.254. de 14-1-57, a u t o r b r d a a 
a d m i t i r o d r . Emíl io Perez F i l h o , p a r a exercer, como ex 
tranumerár io mensal i s ta , as funções de Médico, m e d i a n 
te o salário d a referênc ia 33 — C r $ 14.000,00, n a Divisão 
do Serviço do In ter ior , do D e p a r t a m e n t o de Saúde , a 
f i m de ter sede de exercício no Posto de Assistência M é -
dico-Sani tár la de J u q u l á , na " a g a decorrente de s u a pró
p r i a dispensa, p o r a to d e 12, p u b l i c a d o a 13 de j a n e i r o 
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PALÁCIO DO GOVERNO 
D E C R E T O S D E 7 D O C O R R E N T E 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e c o n 
s iderando os magníf icos serviços de socorro prestados p o r 
ocasião d a enchente qu© assolou a c idade de S ã o B e n t o 
do Sapucaí , resolve elogiar , p a r a que conste de seus p r o n 
tuários, os seguintes servidores do D e p a r t a m e n t o de E s 
tradas de R o d a g e m : 

E n g . S te fano d a C o l l i n a 
E n g . E u l o F r u e t B e t t i n i 
E n g . A l f r e d o T e r r a de S o u z a 
E n g . J o s é A d e m a r Cesar R i b e i r o 
J o s é M i g u e l D i a s — F i s c a l de O b r a s 
B e n e d i t o J o s é dos Santos — C a r p i n t e i r o 
F r a n c i s c o J o s é dos Santos — C a r p i n t e i r o 
J o s é Benedi to A l v a r e n g a — F e i t o r 
A n t o n i o P i n t o de F a r i a — F e i t o r 
Octací l io Cardoso de M o r a e s — F e i t o r 
J o s é F r a n c i s c o M o r e i r a — M o t o r i s t a 
A d o l f o J o ã o Vasser — M o t o r i s t a 
A n t o n i o Dovigo — M o t o r i s t a 
N i v a l d o R o d r i g u e s — Polícia Rodoviária 
J o ã o A u g u s t o S . J ú n i o r — Polícia Rodoviária 
A l b e r t i n o M a r c h e s i — Pol íc ia Rodoviária 
O r l a n d o C a r r e i r a — Pol íc ia Rodoviária 
D e c l a r a n d o f i n d o o a fas tamento de Augusto Corrêa 

F i l h o , Fotógrafo , classe " I " , lotado n a Secre tar ia d o G o 
verno, que se encontra prestando serviços j u n t o ao I n s 
t i tuto de Polícia Técn ica , da Secretar ia da Segurança P ú 
bl ica . 

A u t o r i z a n d o , em caráter excepcional e nos termos do 
art igo 218 d a Consolidação aprovada pelo Decreto n . . . 
26.544-56, o a fas tamento de Augusto Corrêa F i l h o , F o t ó 
grafo, clfs^e " I " , lo tado n a Secretar ia do G o v e r n o , p a r a , 
sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços j u n t o à Secre tar ia d a Viação é 
O b r a s Públicas, a té 31 de dezembro de 1958. 

R E G I M E N T O I N T E R N O D O C O N S E L H O S U P E P v I O R 
D O S I N S T I T U T O S E D E P A R T A M E N T O S C I E N T Í F I C O S 

D O E S T A D O , D E V I D A M E N T E A P R O V A D O P E L O 
G O V E R N A D O R . 

Ret i f i cação 
N o a r t . 11 do c a p i t u l o TV, onde se l ê : 
. . . " N ã o h a v e n d o sessão, p o r f a l t a de número, o C o n 

selho funcionará , e m segunda convocação, u m a h o r a após, 
c o m número e a m e s m a o r d e m do d i a " , 

l e i a - s e : 
. . . " N ã o h a v e n d o sessão, p o r f a l t a de número, o 

Conse lho func ionará e m segunda convocação, u m a h o r a 
após, c o m qualquer número e a m e s m a o r d e m do d i a " . 

RELAÇÃO D O S C A R G O S D E D I R E Ç A O E C H E F I A E D E " F Ü N Ç OES G R A T I F I C A D A S " C O M A INDICAÇÃO D E V I D A M E N T E A P R O V A D A D E SEUS S U B S T I T U 
T O S , O R G A N I Z A D A D E A C O R D O C O M O D E C R E T O N . 26.161, D E 23 D E J U L H O D E 1956 

Exercício de 1957 —> Alteração 

» . 0 
de 

Or
dem 

Cargo ou função 

P a d r ã o ou referência 

Nome do titular do cargo 

ou da função 

S U B S T I T U T O S 
Lei, Decreto-lei ou Decreto que 

deu organização ao cargo ou 
criou a função 

» . 0 
de 

Or
dem 

Órfão de lotação 
Cargo ou função 

P a d r ã o ou referência 

Nome do titular do cargo 

ou da função Nome — Cargo — Padrão 
ou classe 

Lei, Decreto-lei ou Decreto que 
deu organização ao cargo ou 

criou a função 

U Departamento de Esta t ís 
tica 

Chefe de Secção Técnica F G . 6 . . 1) M a r i a A p a r e c i d a Cas t ro — E s -
tat ist ico, classe K 

2) R u d á A m a r a l — Estat ís t ico , 
classe K 

Lei 877-50 U Departamento de Esta t ís 
tica 

Chefe de Secção Técnica F G . 6 . . 1) M a r i a A p a r e c i d a Cas t ro — E s -
tat ist ico, classe K 

2) R u d á A m a r a l — Estat ís t ico , 
classe K 

Lei 877-50 

15 Depar tamento de Es ta t í s 
tica 

Chefe de Secção Técnica F G . 6 Odete T h e r e z i n h a W . M . Vizeu . . 1) Licinia F . de C a m a r g o — E s t â t , 
a u x i l . classe I 

2) F r a n c i s c a R . C . Cesar — E s t a 
tístico, classe L 

Lei 877-50 

Lei 877-50 

M Departamento de Esta t ís 
tica 

Chefe de Secção Técnica F G . 6 . . 1) C r e u s a Sal les F r a g o s o - — E s t â t , 
auxil. , classe J 

2) Zazá F o s c h i — Mecanógrafo , 
classe H 

Lei 877-50 Depar tamento de Esta t ís 
tica 

Chefe de Secção Técnica F G . 6 . . 1) C r e u s a Sal les F r a g o s o - — E s t â t , 
auxil. , classe J 

2) Zazá F o s c h i — Mecanógrafo , 
classe H 

Lei 877-50 

PÁGINA 3 

dc 1957, observado o disposto n o i t e m I V , do ar t igo 5.o, 
das Disposições Trans i tór ias do Decreto n. 27.301, de 22 
de j a n e i r o de 1957, onerando a despesa, neste exercício, 
a V e r b a 190 — al ínea 101 — " M e n s a l i s t a s " — do o r ç a 
m e n t o vigente . 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto ent rará e m vigor 
na d a t a de sua publicação. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do G o v e r n o do Es tado de S ã » P a u l o , aos 1 

de m a r ç o de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G ' . : l d a Secre tar ia de Esta
do dos Negócios do G o v e r n o , ans 7 de n w j o de i W * . 

CarUs de Albuquerque S e i f f a r t h — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.664, D E 7 D E MARÇO D E 1957 

Altera as Tabelas E x p l i c a t i v a s do Orça> 
mento vigente. 

J Â N I O Q U A D R 0 3 , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D] 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais . 

Derreia: 
Articro l . o — F i c a m reduzidas n a importância de Cr: 

257.800,00 ( d w m t o s e c inquenta e sete m i l e o l tocento 
cruzeiros) , as dotações do orçamento vidente abnijro dis
c r iminar ias e atr ibuídas à Secretar ia de Es tado d a Justiçi 
e Negócios do I n t e r i o r : 

D I E E T O H I A D O S E T V I Ç O S O 
C I A L D O S M E N O R E S 

V E R B A N . 54 

M a t e r i a l e Serviços 
Cr$ 

8.29.2 2 — M a t e r i a l P e r m a n e n t e 
22 — Máquinas e acessórios 

220 — Maquinário p a r a O f i c i n a s 16.C00,W 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S 
T A D O 

V E R B A N . 77 

Pessoal 
8.69.1 1 — Pessoal Variável 

10 — Extranumerár ios 
102 — D i a r i s t a s 241.800,(K 

T O T A L D A S R E D U Ç Õ E S . . . . 257.800,0( 

Artigo 2 .o — Com os recursos provenientes das redu
ções constantes do artigo l . o ficam c r i a d a e suplementa
da, no mesmo Orçamento , verbas, códigos e dependências 
nele mencionado, as seguintes dotações : 

D I R E T O R I A D O SERVIÇO S O 
C I A L D O S M E N O R E S 

V E R B A N . 54 

Material e Serviços 
Cr$ 

8.29.2 2 — M a t e r i a l P e r m a n e n t e 
20 — Insta lações e equipamentos 

200 — Móveis, utensílios, tapeçar ia e 
máquinas p a r a os serviços de 
expediente, de contabi l idade , de 
estat ís t ica e s imi lares 16.000,00 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S 
T A D O 

V E R B A N . 77 

Pessoal 
8.69.1 1 — Pessoal Variável 

10 — Extranumerár ios 
101 — M e n s a l i s t a s . . 241.800,00 

T O T A L D A C R I A Ç Ã O E D A 
S U P L E M E N T A Ç A O 257.800,00 

A r t i g o 3.0 — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a data 
de s u a publ icação. 

A r t i g o 4.0 — Revogam-se as disposições e m c o n t r á 
rio. 

Palác io do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 7 de 
m a r ç o de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Lincoln Feliciano da Silva 

Publicado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do G o v e r n o , aos 7 de m a r ç o de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e 
tor Geral . 

Departamento de Estatística do Estado 


